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INSTRUÇÃO NORMATIVA TC/MS N° 32, DE 09 DE DEZEMBRO DE 

2009. 

 
 

“Dá nova redação ao artigo 4º da Instrução 

Normativa nº 17, de 4 de outubro de 2000 e 

dá outras providências.” 
 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 38 da Lei Complementar nº 48, de 28 de junho 

de 1990, 

R E S O LV E: 
 
 

Art. 1º - O artigo 4º da Instrução Normativa TC/MS nº 17, de 4 de outubro de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º - Os documentos estabelecidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do 

artigo 3º, deverão ser entregues junto com a cópia do contrato ou outro instrumento 

hábil e os estabelecidos no inciso II: 
 
I - em se tratando de obras, deverão ser remetidos, no prazo de 15(quinze) dias úteis 

da sua formalização; 
 
II - nos demais contratos: 
 
a) quando a vigência ultrapassar o exercício financeiro, deverá ser remetido até o 

dia 1º de fevereiro do ano seguinte,  a planilha  que  constitui  o  Anexo  I  à  

presente  Instrução  Normativa, juntamente  com  as  correspondentes  notas  de  

empenho,  notas  de pagamento e notas fiscais e termo aditivo, se houver; 
 
b) quando a vigência não ultrapassar o mês de dezembro, ou vencer até esse mês ou 

ocorrer rescisão, os documentos previstos na alínea anterior, deverão ser remetidos 

no prazo de 15(quinze) dias úteis do último pagamento ou rescisão.” 
 

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2.010, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2009. 
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http://www.tce.ms.gov.br/admin/db/diario/pdf/129.pdf
http://www.tce.ms.gov.br/admin/db/diario/pdf/130.pdf
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CERTIFICO o cumprimento do parágrafo único 

do artigo 97 do Regimento Interno do Tribunal 

de Contas. 

 

 

MARISA JOANA CHENA 

DIRETORA DA SECRETARIA DAS SESSÕES 
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(*) Os textos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo. Somente os 

publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos legais. 

 

 
 

 



 

 

 

 

 
 

 

ANEXO  I  À  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  TC/MS  N°  032,  de  9  de 
dezembro de 2009. 

 
NOTA DE EMPENHO ORDEM DE 

PAGAMENTO 
NOTA FISCAL RETENÇÕES 

Nº DATA VALOR Nº DATA VALOR Nº DATA VALOR ISS IR 
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